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TERMO DE CONTRATO – PRE 242/2019

Termo de contrato de prestação de serviços de 
apoio  administrativo  na área  de odontologia  – 
Auxiliares em Saúde Bucal (ASB) que entre si 
celebram o Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região e a empresa Congonhas Air Smile 
Odontologia Ltda. EPP.

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, 
estabelecido na rua Esteves Júnior,  n° 395,  bairro Centro,  na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-
23, neste ato representado por sua Diretora-Geral da Secretaria, sra. Ana Paula Volpato 
Wronski, conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI 136/16.

CONTRATADA:  A  empresa  Congonhas  Air  Smile  Odontologia  Ltda.  EPP.,  pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.742.333/0001-35, 
estabelecida na Rua Joaquim de Almeida, nº 287, bairro Mirandópolis, na cidade de São 
Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  CEP  04050-011,  fones:  (11)  98438-5006,  98811-4062, 
2276-0953  e  4801-4151,  e-mails  dr.fabiopereira@hotmail.com e  thalitalic@gmail.com, 
neste ato representada por sua Sócia-Diretora, senhora Roberta Mota Leite Pereira da 
Silva,  portadora  da  carteira  de  identidade  n°  25640321-1,  expedida  pela  SSP-SP,  e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 205.384.018-85, conforme Contrato Social.

Os CONTRATANTES resolvem celebrar  o presente  contrato,  mediante  as cláusulas  e 
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pela Diretora-
Geral da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que homologou a 
adjudicação do Pregoeiro no processo PRE 242/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa para fornecimento de três postos de trabalho de 
Atendente de Consultório Odontológico, com curso de Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) em 
conformidade com a Lei No 11.889/2008, que regulamenta o exercício deste profissional.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A prestação dos serviços obedecerá o seguinte:

a) os Postos de Trabalho poderão funcionar das 07h30min às 19h30min de 
segunda a sexta-feira, com um total de 30 horas semanais (6 horas diárias);

b) não haverá realização de horas suplementares;

c) o horário de realização dos serviços de cada profissional será definido no 
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momento da alocação no posto de trabalho;

d)  o  horário  de  prestação  de  serviço  poderá  ser  alterado,  mediante 
comunicação escrita à contratada, com antecedência mínima de 15 dias, quando houver 
motivo  justificado  pela  Administração,  em especial  por  motivo  de  troca  de  horário  de 
trabalho e aposentadoria de dentista;

e)  a  prestação  do  serviço  será  realizada  na  Seção  de  Atendimento  em 
Odontologia da Coordenadoria de Saúde, localizada na Rua Esteves Júnior, 395, Prédio 
Anexo, Centro, Florianópolis-SC;

f) os profissionais deverão preencher os seguintes requisitos:

f.1)  apresentar  comprovação de conclusão de curso técnico reconhecido 
pelo Conselho Regional de Odontologia, na área de Auxiliar em Saúde Bucal;

f.2) comprovar o registro no Conselho de Odontologia de Santa Catarina, 
atendendo às especificações legais (Lei n° 11.889/2008);

f.3) a empresa deverá comprovar a qualificação técnica acima em até 5 dias 
antes de iniciada a execução contratual;

g)  o  Contratante  realizará  reunião  inicial  com  o(s)  representante(s)  da 
Contratada para tratar de assuntos referentes ao contrato;

h) no caso de substituição de profissionais, o profissional substituto deverá 
entregar a documentação comprobatória de sua qualificação técnica no momento de sua 
substituição;

i) os profissionais deverão executar as seguintes atividades:

i.1) organizar e executar atividades de higiene bucal;

i.2) processar filme radiográfico;

i.3) preparar o paciente para o atendimento;

i.4)  auxiliar  e  instrumentar  os  profissionais  nas  intervenções  clínicas, 
inclusive em ambientes hospitalares;

i.5) manipular materiais de uso odontológico;

i.6) selecionar moldeiras;

i.7) preparar modelos em gesso;

i.8) registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 
controle administrativo em saúde bucal;
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i.9) executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

i.10) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

i.11)  aplicar  medidas  de  biossegurança  no  armazenamento,  transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;

i.12)  desenvolver  ações  de  promoção  da  saúde  e  prevenção  de  riscos 
ambientais e sanitários;

i.13) realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e

i.14) adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.

j) é vedado ao órgão fornecer benefícios diretamente aos funcionários da 
contratada, tais como passagens, diárias, vales-transporte e vales-refeição;

k) o início das atividades deverá ocorrer nas datas de 13/03/2019, 2 (dois) 
postos de trabalho e em 21/03/2019, 01 (um) posto de trabalho, ou então em até 30 dias 
após  a data  de notificação  para  assinatura  do contrato,  caso esta  ocorra  após  o  dia 
13/02/2019;

l) nos afastamentos legais ou na eventual substituição de profissionais, os 
substitutos deverão ter a mesma qualificação técnica daqueles substituídos, devendo os 
profissionais  comprovarem  a  qualificação  técnica  no  momento  de  sua  apresentação, 
devendo o fiscal juntar ao contrato o documento comprobatório;

m) o profissional alocado será submetido a treinamento, a ser realizado pelo 
fiscal do contrato, com duração de 30 dias, para conhecimento das rotinas padronizadas 
no setor;

n)  se,  dentro deste período de 30 dias,  o profissional  não se adequar  à 
rotina dos trabalhos, a empresa deverá substituí-lo;

o) os salários a serem pagos serão aqueles apresentados na proposta da 
Contratada, e não poderão ser inferiores aos estimados para esta contratação, que se 
baseou no piso da categoria de auxiliar de atendente de consultório odontológico fixado 
na Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2019 do SINDSAÚDE.

p)  o  Aviso  Prévio  Trabalhado  será  reduzido  automaticamente  após  o 
primeiro ano da vigência contratual para 0,194%, em obediência ao Acórdão do Plenário 
do TCU nº Acórdão 1.186/2017, por ser parcela paga no primeiro ano do contrato, mas 
cuja  manutenção  se  mostra  necessária,  em  percentual  reduzido,  diante  da  Lei  nº 
12.506/2011.

Parágrafo  único  –  Os prazos de adimplemento  das  obrigações  admitem 
prorrogação nos casos especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8666/93, e a solicitação 
dilatória,  que  deverá  ser  sempre  por  escrito,  fundamentada  e  instruída  com  os 
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documentos necessários à comprovação das alegações,  deverá ser recebida antes do 
encerramento dos prazos máximos, cabendo ao Contratante autorizar novo prazo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 73 c/c o art. 69 da Lei nº 
8.666/93 e em conformidade com o disposto na Portaria PRESI n° 267/2016 do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região, o objeto será recebido:

I - Do Recebimento Provisório Mensal

Realizado  pelo  Fiscal  do  Contrato,  mediante  emissão  de  Termo  de 
Recebimento Provisório (Anexo I), com efeito de autorizar a liquidação.

II - Do Recebimento Definitivo Mensal

Realizado  pelo  Setor  de  Liquidação  e  Análise  da  Despesa,  mediante 
emissão de Atestado de Conformidade para Pagamento de Nota Fiscal (Anexo II).

III - Do Recebimento Definitivo Final

Ao final  do contrato ou quando de sua prorrogação,  com a finalidade de 
atestar o cumprimento dos termos e condições constantes do instrumento contratual sem 
pendências por parte da Contratada, a ser realizado em duas etapas:

a) pelo Gestor do Contrato, mediante emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo (Anexo III); e

b) pelo Setor de Liquidação e Análise da Despesa, mediante emissão de 
Termo Final de Conformidade (Anexo IV).

Parágrafo único - Para preenchimento do Atestado de Conformidade para 
Pagamento  das  notas  fiscais,  a  Contratada  deverá  apresentar  a  nota  fiscal  ou  nota 
fiscal/fatura corretamente preenchida.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir  da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da Contratada, 
por meio de termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em vigor (art. 57, 
inc. II, da Lei nº 8.666/93, conforme nova redação que lhe deu a Lei n° 9.648/98).

§ 1º  - O prazo de vigência não se confunde com o prazo de execução de 
que trata a cláusula terceira.

§ 2º  - O Contratante convocará a Contratada para assinar termo aditivo ou 
instrumento equivalente dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e demais 
sanções administrativas dispostas na cláusula dezessete, não restritivas a estas.
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§ 3º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior 
dar-se-á a partir do primeiro dia útil seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita 
encaminhada à Contratada.  O ato convocatório será realizado preferencialmente via e-
mail. 

§ 4º – A Contratada deverá comunicar ao gestor do contrato designado na 
cláusula nona, com antecedência mínima de 90 (noventa)  dias do término da vigência 
contratual, caso haja desinteresse na continuidade do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão 
do regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 58 da Lei nº 8.666/93, 
em relação a eles:

a)  modificá-lo,  unilateralmente,  para melhor  adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§ 1º – Das obrigações gerais:

A Contratada se obriga a:

a) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições 
ora estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas 
constantes do edital;

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;

b.1)  manter  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  durante  todo  o  período 
contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos 
da empresa e/ou da eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos valores e 
indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei;

b.2) se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, 
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita 
Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente 
da assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;
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b.3)  informar  imediatamente  qualquer  alteração  da  sua  permanência  no 
Simples Nacional;

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais,  resultantes  da execução  do contrato,  ex vi  do caput  do  art.  71  da Lei  nº 
8.666/93; 

 
d) reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no total ou em parte, os 

equipamentos danificados, durante a execução do contrato;
  
e)  manter  quadro  de  pessoal  suficiente  para  atendimento  dos  serviços, 

conforme previsto neste contrato e em legislação específica,  sem interrupção, seja por 
motivo  de  férias,  descanso  semanal,  licença,  greve,  falta  ao  serviço  e  demissão  de 
empregados,  que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o 
Contratante;

f)  prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato,  atendendo 
prontamente a todas as reclamações e convocações do Contratante;

g)  fornecer  crachás para seus empregados,  contendo seu nome e o da 
Contratada, sendo obrigatório seu uso nas dependências do Contratante, nos termos da 
Portaria PRESI nº 311/99, art. 175, § 4º;

 
h) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo,  quando da execução dos serviços,  não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante; 

i) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja de que natureza 
for, desde que praticada por seus empregados no recinto do Contratante;

j) protocolizar, se necessário, as petições no Serviço de Cadastramento de 
Recursos aos Tribunais – SECART do Contratante,  situado na av. Rio Branco, nº 919, 
bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-205; 

k) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços 
nos termos do art.  6º do Capítulo III  da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010,  da 
Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento, 
Orçamento e Gestão;

l)  comprovar, quanto a todos os trabalhadores alocados na execução dos 
serviços, a capacitação em saúde e segurança do trabalho, com ênfase na prevenção de 
acidentes, com carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, a ser realizada dentro da 
jornada  de  trabalho,  nos  termos  da  Resolução  nº  98/2012  do  Conselho  Superior  da 
Justiça do Trabalho;

m)  obedecer,  no  que  couber,  aos  princípios  e  normas  de  condutas 
estabelecidas no Código de Ética do Contratante;
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n) manter o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO 
consoante os termos dos artigos  7º  e 13 da Resolução CSJT nº 141/2014.

§ 2º – Das obrigações específicas:

a) recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob 
sua responsabilidade,  sem qualquer  solidariedade do Contratante,  cabendo-lhe efetuar 
todos  os  pagamentos,  inclusive  os  relativos  aos  encargos  previstos  na  legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes 
de  sua  condição  de  empregadora,  assumindo,  ainda,  total  responsabilidade  pela 
coordenação e supervisão dos encargos administrativos de seus empregados, tais como: 
controle, fiscalização e orientação técnica, controle de frequência, ausências permitidas, 
licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, etc;

b)  dar  sempre  como  conferidos  e  perfeitos  os  serviços  prestados, 
cumprindo, rigorosamente, os prazos estabelecidos pelo Contratante e responsabilizando-
se  por  quaisquer  prejuízos  que  suas  falhas  ou  imperfeições  venham  a  causar  ao 
Contratante  ou a terceiros,  de  modo direto  ou indireto,  além de realizar  novamente  o 
serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para o Contratante;

c) instruir para que seus empregados tratem com urbanidade os servidores 
do TRT/SC, clientes, visitantes e demais contratados;

d)  dar  ciência  ao Contratante,  imediatamente  e por  escrito,  de qualquer 
anormalidade que verificar na prestação dos serviços;

e)  assumir  todas  as  despesas  e  ônus  relativos  ao  pessoal  e  quaisquer 
outros oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos efeitos 
legais, consignada, pela Contratada, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e o Contratante;

f) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás, 
com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
apropriados a cada atividade a ser executada;

g) fornecer aos profissionais alocados conjunto de uniforme: jaleco branco, 
manga longa, de comprimento acima dos joelhos e sapatos antiderrapante que minimizem 
qualquer possibilidade de acidente pérfuro-cortante, e que atenda à NR32;

h)  orientar  o  trabalhador  na  utilização  dos  Equipamentos  de  Proteção 
Individuais (EPIs) adequados aos serviços executados;

i) substituir, em até no máximo o 2º dia útil seguinte, qualquer empregado 
julgado pela Coordenadoria  de Saúde como inconveniente  à  boa ordem e às  normas 
disciplinares do Contratante;

j) substituir, em até no máximo o 2º dia útil seguinte, o empregado faltante;
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k) encaminhar ao contratante, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação 
de empregados que irão usufruir  férias no período subsequente, assim como daqueles 
que irão substituí-los;

k.1) as alterações na escala de férias deverão ser submetidas à aprovação 
do contratante com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

l)  o  profissional  deverá  adotar  boas  práticas  de  otimização  de 
recursos/redução  de desperdícios/menor  poluição,  tais  como racionalização do uso de 
substâncias potencialmente poluentes e do consumo de energia elétrica e de água;

m) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente;

n) manter,  sob as penas da lei,  o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações e documentos,  de que venha a tomar conhecimento,  ter 
acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste 
contrato;

o)  indicar  um  representante,  bem  como  informar  o  seu  telefone  fixo, 
telefone  celular,  e-mail,  o  qual  será  o  responsável  por  tratar  e  resolver  as  questões 
pertinentes ao contrato;

p)  apresentar,  no  momento  da  assinatura  do  contrato,  certidões  que 
comprovem: Não possuir  inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004; o Não ter sido condenada, a contratada ou 
seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil  e ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da 
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro;  do Decreto n° 
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT números 29 e 
105;

q) manter as condições para contratação durante a vigência contratual, sob 
pena de rescisão contratual.

r) adotar as práticas de sustentabilidade, nos termos da Resolução CSJT 
103/2012, em especial o item 5, conforme abaixo:

r.1) obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do 
trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;

r.2)  fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se 
fizerem necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que 
consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

r.3)  elaborar  e  implementar  o  Programa  de  Prevenção  de  Riscos 
Ambientais  -  PPRA,  de  acordo  com  as  Normas  Regulamentadoras  do  Ministério  do 
Trabalho e Emprego;
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r.4)  elaborar  e  implementar  o  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde 
Ocupacional  -  PCMSO,  com  o  objetivo  de  promoção  e  preservação  da  saúde  dos 
trabalhadores, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego;

r.5)  assegurar,  durante  a  vigência  do  contrato,  capacitação  a  todos  os 
trabalhadores em saúde e segurança no trabalho,  dentro da jornada de trabalho,  com 
carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução nº 98/2012 do 
CSJT;

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/
c  o  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  através  dos responsáveis  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização  da  execução  do  contrato,  que  exercerá  ampla  e  irrestrita  fiscalização  do 
objeto  do  presente  contrato,  a  qualquer  hora,  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados,  inclusive  quanto  às  obrigações  da 
Contratada;

b)  proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  à  boa  execução  deste 
contrato;

c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada,  nos prazos e condições 
ora estabelecidos;

d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A  execução  das  atividades  contratuais,  em  conformidade  com  as 
disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, e na Portaria 
PRESI nº 243/10, será gerida pela Coordenadora de Saúde, e fiscalizada pelas servidoras 
Sonia Espínola Amorim e Martinha Raimundo Alves ou por servidores por elas indicados 
(neste caso, a indicação deverá ser juntada ao processo correspondente e informada à 
Contratada), por meio das seguintes atividades:

§ 1º – Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de:

a) gerir a execução contratual;

b) acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos fiscais;

c)  comunicar a Administração as  possíveis  anomalias,  bem  como  as 
necessidades de prorrogação ou não dos contratos sob sua responsabilidade;
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d) preencher a lista de verificação para o recebimento definitivo;

e) tomar providências quanto à eventual ocorrência de anormalidades que 
ocorram durante a execução do contrato;

f) entrar em contato com o representante da empresa, quando necessário.

§ 2º – Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de:

a)  fiscalizar  a  execução  do  presente  contrato,  de  modo  a  que  sejam 
cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;

b) comprovar e relatar ao gestor por escrito as eventuais irregularidades;

c)  determinar  o que for  necessário  à regularização de faltas ou defeitos 
verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo 
com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

d) exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um sistema 
de controle relativo ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu representante 
e pelo fiscal indicado no caput desta cláusula ou por servidor por ele designado;

e)  preencher,  mensalmente,  a  lista  de  verificação  para  recebimento 
provisório.;

f)  manter  registro  de  presença,  com  o  horário  de  entrada  e  saída  dos 
funcionários terceirizados, de forma a controlar e apurar as faltas;

g)  instruir  os  funcionários  quanto  à  rotina  de  trabalho  do  Tribunal, 
repassando as informações necessárias ao bom cumprimento de suas funções.

§  3º –  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

§  4º –  A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, 
tampouco  restringe  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  Contratada  quanto  à 
integralidade e à correção dos fornecimentos a que se obrigou,  suas  consequências e 
implicações perante terceiros, próximas ou remotas.

§  5º –  A Contratada declara aceitar,  integralmente,  todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A Contratada  deverá,  às  suas  expensas,  manter  preposto,  aceito  pelo 
Contratante, para representá-lo na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 68 
da Lei nº 8.666/93.
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§  1º  –  Caso  houver  necessidade  de  substituição  do  preposto,  a  nova 
indicação deverá ser informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular,  e-
mail e  endereço),  podendo ser  realizada por  meio eletrônico ao fiscal  do contrato,  no 
prazo máximo de até 7 (sete) dias corridos após a substituição.

§  2º  –  A indicação  do  novo  preposto  deverá  ser  juntada  aos  autos  do 
processo correspondente pelo fiscal.

§ 3º – O preposto deverá possuir capacidade profissional e conhecimentos 
compatíveis  com  a  função  e  ter  competência  para  resolver  todo  e  qualquer  assunto 
relacionado com os serviços prestados.

§ 4º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do 
preposto  se  julgar  que  os  requisitos  exigidos  não  foram  cumpridos,  e  solicitar  a  sua 
substituição, a qualquer tempo, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da notificação, 
que poderá ser feita por meio de e-mail.

CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO
 
O Contratante pagará à Contratada a importância mensal de R$ 10.126,47 

(dez mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos).

§ 1º -  O valor acima mencionado incluirá todas as despesas relativas à 
consecução  eficiente  e  integral  do  serviço,  tais  como,  mas  não  limitadas  a  estas: 
impostos, taxas, serviços projetados, serviços auxiliares, fornecimento de materiais e mão 
de obra, ferramental, equipamentos, benefícios, etc.

§  2º  -  São  de  responsabilidade  da  Contratada  todas  as  despesas  com 
empregados, seguros de acidente de trabalho, INSS, indenização trabalhista e quaisquer 
outras relativas a seus empregados, ex vi do contido no art. 71 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DOZE – DA GARANTIA DO CONTRATO

A  Contratada  deverá  apresentar  ao  Setor  de  Contratos  –  SECON,  do 
Serviço de Licitações e Compras – SELCO do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias  úteis  contados  da  data  da  assinatura,  comprovante  de  prestação  de  garantia 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo 
optar  por  caução  em  dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  seguro-garantia  ou  fiança 
bancária. 

§ 1º – A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida o 
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato;
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c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 
e

d) obrigações trabalhistas,  fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pela Contratada.

§ 2º – A modalidade seguro-garantia somente será aceito se contemplar 
todos os eventos indicados nos itens do § 1º.

§  3º  –  No  caso  da  Contratada  optar  pela  caução  em  dinheiro,  deverá 
efetuar abertura de conta poupança caução junto à Caixa Econômica Federal em conta 
específica com correção monetária, em favor do Contratante e apresentar a comprovação 
do depósito no prazo estipulado.

§  4º –  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

§ 5º – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

 
§  6º  –  A  rescisão  ocorrida  com  base  no  inciso  I  do  art.  79  da  Lei  nº 

8.666/93, acarretará como  consequência, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações devidas, nos termos do inc. III do art. 80 da Lei nº 8.666/93.

§ 7º – A rescisão ocorrida com base nos incisos XII a XVII do art. 79 da Lei 
nº  8.666/93,  sem  que  haja  culpa  da  Contratada,  acarretará  como  consequência a 
devolução da garantia prestada, nos termos do inc. I do § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

§  8º  –  O  garantidor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em  processo 
administrativo  instaurado  pelo  Contratante  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou 
sanções à Contratada.

§ 9º – A garantia contratual deverá ter validade de até 3 (três) meses após 
o término da vigência do contrato ou de cada prorrogação, e ficará sob a responsabilidade 
e à ordem do Contratante. 

§  10º –  O  prazo  de  extinção  da  garantia  a  qual  refere-se  o  parágrafo 
anterior,  poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

§ 11º – A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, 
carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro 
a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da  Administração,  mediante  termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.
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§  12º  –  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente  pelo 
Contratante, em pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada, a Contratada deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que tiver sido notificada da imposição da sanção.

§ 13º – No caso de alteração contratual com acréscimo do valor original, a 
Contratada deverá apresentar garantia complementar correspondente ao valor acrescido, 
e no caso de prorrogação da vigência contratual,  prorrogação do prazo de validade da 
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do termo aditivo.

§ 14º – Findo o prazo para o recebimento definitivo, previsto no § 3º do art. 
73,  da  Lei  nº  8.666/93,  o  Contratante  poderá  utilizar-se  das  garantias  referidas  no 
contrato, sem prejuízo das demais medidas punitivas previstas neste contrato.

§ 15º – O valor da garantia somente será liberado após 3 (três) meses da 
assinatura  do último Termo de Recebimento  Definitivo  ou por  ocasião da rescisão  do 
contrato, desde que não possua obrigação ou dívida inadimplida com o Contratante; 

§ 16º – O Contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b)  alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das 
obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrente de atos ou 
fatos da Administração; ou

    d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

§ 17º – Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, 
que não as previstas no parágrafo anterior.

CLÁUSULA TREZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento obedecerão o seguinte:

I –  Os  pagamentos  serão  efetuados  mensalmente,  em  moeda  corrente 
nacional, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação das notas fiscais devidamente 
certificadas pela fiscalização, nos termos do art. 3º, § 5º da Portaria PRESI nº 243/10.

a)  para  todos os fins,  considera-se como data  de pagamento,  o dia da 
emissão da ordem bancária;

b) quando houver ressalva na certificação dos serviços pela fiscalização, no 
que concerne a execução do objeto do contrato, e pela gestão do contrato, em relação às 
demais  obrigações  contratuais,  ocorrerá  à  interrupção  da  contagem  do  prazo  para 
pagamento, a partir da comunicação do fato à Contratada, até que sejam escoimados os 
vícios detectados;
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c) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de 
Pessoa Jurídica,  a contribuição sobre o lucro,  a contribuição para a seguridade social 
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. 
No  entanto,  não  recairá  esta  retenção  sobre  pessoas  jurídicas  que  apresentarem  a 
Declaração de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução 
Normativa nº. 1.234/2012, da Receita Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples 
Nacional  da  apresentação  da  primeira  nota  fiscal/fatura  decorrente  de  assinatura 
contratual e de prorrogação contratual;

d)  no  caso  de  não  atendimento  pela  Contratada,  será  descontado  da 
garantia contratual, nos termos do § 1º da cláusula doze, os valores correspondentes ao 
custo  do  direito  trabalhista  ou  previdenciário  representado  pela  documentação  não 
encaminhada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis ao caso;

e) as notas fiscais e os documentos exigidos no edital e no contrato, para 
fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues no Setor de Análise 
e Liquidação da Despesa – SELAD;

f)  havendo erro na(s)  nota(s)  fiscal(s)/fatura(s)  ou qualquer  circunstância 
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  aquela  será  restituída  ou  será  comunicada  a 
irregularidade  à  Contratada,  interrompendo-se  o  prazo  de  pagamento  até  que  esta 
providencie as medidas saneadoras;

g)  a  Contratada  será  a  responsável  direta  pelo  faturamento  a  que  se 
propõe, não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por 
empresa  com  a  raiz  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  diferente  ao 
daquela, ainda que do mesmo grupo empresarial;

g.1)  As  Unidades  responsáveis  pela  execução  do  objeto  contratual  e 
detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o 
sufixo  e dígito verificador, poderão emitir  Nota Fiscal/Fatura,  desde que satisfaçam as 
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo;

II – A Contratada deverá efetuar os pagamentos, incondicionalmente, até o 
5º  (quinto)  dia  útil  do  mês  subsequente ao  vencido,  dos  salários  dos  empregados 
utilizados  na  prestação  dos  serviços,  e,  fornecer,  até  o  último  dia  do  mês,  auxílio-
alimentação e vale-transporte correspondentes ao mês seguinte, ou fornecer transporte 
próprio que atenda os respectivos deslocamentos.

a)  pagamento  dos  salários  e  dos  benefícios  previstos  em  lei  aos 
empregados não poderá estar vinculado ao recebimento pelos serviços prestados.

III – As faturas deverão corresponder à prestação dos serviços do mês de 
competência.

IV – A Contratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação  tributária,  sob pena de devolução, para que haja o acerto do faturamento e 
deverão estar acompanhadas da documentação descrita nas alíneas subsequentes:
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a) folha de pagamento analítica, incluindo o resumo do tomador, referente 
ao  mês da prestação dos serviços, na qual constem os empregados que atuaram nos 
postos de trabalho, mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante;

b) relação de empregados que prestaram serviços no mês de competência 
da nota fiscal;

c)  comprovante  de  quitação  da  Folha  de  Pagamento,  representado  por 
recibo  de depósito emitido pela instituição financeira responsável pelo crédito em conta 
bancária  do  empregado,  contendo  nome  completo  do  beneficiário,  CPF/MF,  data  da 
operação e valor creditado, ou por contracheque datado e assinado pelo empregado;

c.1) outras formas de comprovação de quitação da Folha de Pagamento 
serão analisadas pela fiscalização, a fim de se assegurar a fidedignidade das informações 
apresentadas, podendo ser determinada a entrega do comprovante descrito no subitem 
anterior;

d) comprovante de pagamentos dos vales-alimentação e vales-transporte 
de  todos  os  empregados  que  atuaram  no  TRT  da  12ª  Região,  mesmo  que, 
transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, referente ao mês subsequente 
ao da prestação dos serviços;

d.1) por ocasião da apresentação da primeira nota fiscal, a empresa deverá 
comprovar o pagamento dos benefícios referentes ao mês da prestação dos serviços;

d.2)  a  prova  de  pagamento  dos  vales-alimentação  e  vales-transporte 
poderá ser representada por relação nominal assinada pelo respectivo empregado, ou por 
documento  emitido  por  administradoras  de  cartões  de  crédito,  assinado  pelo  seu 
responsável  em todas  as  páginas.  A relação  ou o  documento  deve estar  organizado 
alfabeticamente  e  mencionar  a  data  em  que  foi  efetivado  o  recebimento  desses 
benefícios, o período a que corresponde o uso e os valores percebidos;

e) A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional,  Certidões  Negativas  de  Débitos  Trabalhistas,  prova  de  regularidade  com  a 
Fazenda Estadual de seu domicílio, prova de regularidade com a Fazenda Municipal de 
seu domicílio e o Certificado de Regularidade do FGTS;

e.1)  o  descumprimento  reiterado  da  obrigação  da  apresentação  das 
certidões elencadas na alínea anterior e a manutenção em situação irregular perante as 
obrigações fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à rescisão contratual, respeitada a 
ampla  defesa,  em face  de configurada  a  inexecução  do contrato  e a ofensa à regra 
trazida no art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/1993;

f)  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS e  Informações  à  Previdência  Social 
(GFIP), referente ao mês da prestação dos serviços, representada e acompanhada pela 
seguinte documentação:
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f.1) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela  Conectividade 
Social, cujo Número Referencial do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo 
“Nº Arquivo” dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de 
garantir que tais relatórios referem-se ao protocolo de envio;

f.2)  cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP  – 
RE;

f.3) cópia da Relação de Tomadores/Obras – RET;

f.4) cópia do Resumo das Informações à Previdência Social Constantes no 
Arquivo SEFIP – Tomador/Obra;

f.5)  cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher  à 
Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos;

f.6) cópia da Guia da Previdência Social,  com autenticação mecânica  ou 
acompanhada  do  comprovante  de  recolhimento  bancário  ou  do  comprovante  emitido 
quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP; 

f.7)  cópia da Guia  de Recolhimento  do FGTS (GRF),  com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP;

f.8) a vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir 
da verossimilhança do código de barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele 
contido nas páginas componentes do arquivo SEFIP;

f.9)  o  Tribunal,  a  qualquer  tempo,  poderá  solicitar  à  empresa  a 
comprovação da situação individualizada,  por empregado,  dos depósitos referentes ao 
FGTS e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias dos empregados;

g) quando ocorrer  admissão ou demissão de pessoal,  será necessário o 
encaminhamento  dos  exames médicos  admissionais  e demissionais  dos empregados, 
das cópias das carteiras de trabalho com os registros feitos pela empresa, dos Termos de 
Rescisão  de  Contrato  de  Trabalho,  das  notificações  de  aviso  prévio,  e  da  Guia  de 
Recolhimento Rescisório do FGTS com o Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento 
FGTS Rescisório, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota fiscal;

h) a Contratada deverá comunicar, por escrito, ao Contratante, os casos de 
remanejamento de empregados para a prestação de serviços em outros órgãos ou para a 
Administração da empresa;

i)  por  ocasião  das  férias  de  empregado,  deverá  ser  encaminhado  o 
respectivo  aviso  e  o  comprovante  de  quitação  ao  trabalhador,  integrando-se  à 
documentação exigida para pagamento da nota fiscal;

j)  os  Termos  de  Rescisão  entregues  ao  Contratante  deverão  estar 
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acompanhados do comprovante de pagamento das verbas rescisórias, caso o empregado 
não tenha recebido as verbas por ocasião da lavratura do Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, e conter a assinatura do empregado e do empregador;

k)  quando exigível,  os Termos de Rescisão deverão estar  homologados 
pelo sindicato que assiste a categoria profissional do trabalhador.

V –  Serão  retidos  da  Contratada,  em  conta  vinculada,  na  ocasião  do 
pagamento, os custos  relativos às provisões com férias e abono de férias; 13º salário; 
multa do FGTS; à incidência do grupo A da Planilha de Custos e Formação de Preços 
sobre os valores de 13º salário e férias; conforme disposto pela Resolução nº 169/13, 
alterada  pela  Resolução183/13,  ambas  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  conforme 
planilha abaixo: 

PERCENTUAIS DE RETENÇÃO
ITEM RAT - 3% SIMPLES

GRUPO A 36,80% 28,00%
CONTINGÊNCIAS PERCENTUAL PERCENTUAL

13º Salário 8,93% 8,93%

Férias + Abono de Férias 11,91% 11,91%

Sub-Total 1 20,84% 20,84%
Incidência do Grupo A 7,67% 5,84%
Multa FGTS 4,35% 4,35%

Sub-Total 2 32,86% 31,03%
TOTAL CONTINGENCIADO % %

a)  o  saldo  total  da  conta  corrente  vinculada  –  bloqueada  para 
movimentação –  será liberado à empresa na ocasião do encerramento do contrato, na 
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, ocorrendo 
ou não o desligamento dos empregados;

b)  os  valores  depositados  na  conta  corrente  vinculada,  bloqueada  para 
movimentação, deixarão de compor o valor mensal devido à empresa;

c) os valores retidos da Contratada, expressos no inciso V, serão liberados 
somente quando da ocorrência das indenizações trabalhistas, com prévia autorização do 
Contratante,  na  forma  prevista  pela  Resolução  nº  169/13  do  Conselho  Nacional  de 
Justiça, alterada pela Resolução nº 183/2013 do Conselho Nacional de Justiça;

d)  a  abertura  da  conta  vinculada  de  que  trata  o  inciso  V,  será  de 
responsabilidade do Contratante e realizada no Banco do Brasil.

VI – Toda a documentação encaminhada será relativa exclusivamente aos 
empregados  que  prestaram serviços no Contratante  no mês de competência  da nota 
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fiscal.

VII –  O Contratante poderá reter o pagamento dos valores referentes  às 
prestações realizadas nas hipóteses da cláusula dezesseis, limitado ao valor do dano, 
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual.

VIII –  O Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada,  nos termos deste 
contrato.

IX – O Contratante poderá realizar pagamento direto aos empregados, nos 
casos de inadimplemento da Contratada,  além de fazer utilização de conta vinculada, 
conforme orientações constantes do Acórdão TCU 1214/2013 e da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017.

X –  Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, 
no prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o 
valor na Dívida Ativa da União.

Parágrafo  único –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  na  pendência  de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas:

a)  certificação  de  conformidade  do  serviço  executado,  dada  pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;

b) apresentação da documentação nesta cláusula e aquelas que ensejaram 
sua habilitação;

c) garantia contratual vigente.

CLÁUSULA CATORZE - DA REPACTUAÇÃO 

A Contratada  deverá  protocolar  o pedido de repactuação  no  Serviço  de 
Cadastramento  de  Recursos  aos  Tribunais –  SECART do  Contratante,  também 
encaminhando, por meio eletrônico editável ao endereço selad@trt12.jus.br, a planilha de 
formação de preços de que trata o pedido.

I – Quanto à anualidade a repactuação poderá ocorrer após o decurso de:

a)  01 (um) ano da data-base do acordo,  convenção,  dissídio coletivo de 
trabalho  ou  equivalente,  que  estipular  salário  vigente  à  época  da  apresentação  da 
proposta, e nas repactuações subsequentes, a anualidade será contada a partir da data 
da última repactuação ocorrida: para itens que se referem ao custo da remuneração da 
mão de obra utilizada na execução do serviço, acrescida dos respectivos encargos sociais 
legais, obrigatórios e incidentes sobre o serviço contratada e o vale-alimentação;

b) 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta para os demais 
itens, ou seja, aqueles não referidos na alínea “a”.

PRE 242/2019 - 18



  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

II – Quanto a forma de repactuação:

a) as repactuações dos itens que se referem ao custo da remuneração da 
mão de obra utilizada na execução do serviço, acrescida dos respectivos encargos sociais 
legais,  obrigatórios e incidentes sobre o serviço contratada e o vale-alimentação serão 
precedidas  de  solicitação  da  Contratada,  acompanhada  de  demonstração  analítica  da 
alteração dos custos, por meio de planilhas de custos e formação de preços, abertas e 
atualizadas, e do novo acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente;

b) as repactuações dos itens não referidos na alínea ”a” serão calculadas 
mediante  a  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo –  IPCA, 
publicado pelo  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou por outro índice 
que vier a substituí-lo e de acordo com a legislação em vigor.

III – Quanto aos efeitos financeiros:

a) os efeitos financeiros dos itens que se referem ao custo da remuneração 
da mão de obra utilizada na execução do serviço,  acrescida dos respectivos encargos 
sociais legais, obrigatórios e incidentes sobre o serviço contratada e o vale-alimentação 
retroagem à data da acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que 
fixar o novo salário normativo da categoria, desde que o requerimento da Contratada – 
com os documentos comprobatórios – seja protocolado no Contratante a partir da data do 
registro do instrumento coletivo no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e antes da 
data  da  prorrogação  contratual  subsequente,  sob  pena  de  preclusão  do  direito  da 
contratada à repactuação;

b) os efeitos financeiros dos itens não referidos na alínea “a” se produzirão 
a  partir  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  da  apresentação  da  proposta  ou  da 
concessão do último reajuste.

§  1º –  Não  será  admitido  o  repasse  automático  para  os  demais 
componentes da planilha de custo do percentual de majoração de salário acordado em 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente.

§  2º –  Não  será  admitida  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de 
benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

§  3º –  A Contratada  deverá  ressalvar  formalmente  sua  intenção  de 
repactuação após a renovação contratual, caso inexista negociação coletiva registrada no 
momento da prorrogação da avença.

CLÁUSULA QUINZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do orçamento 
próprio, Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.0042.0000 – Apreciação de Causas na 
Justiça do Trabalho, Natureza da Despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra.
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Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada 
à dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao 
Contratante, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A  Contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante, ex vi do art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§ 1º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 
garantida a ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) multa de 10% sobre o valor da fatura mensal, caso não haja substituição 
do profissional faltante até o 2º dia útil, ou caso de ocorrência de faltas sem reposição por 
mais  de 3 dias durante o mês,  também sem reposição por  volantes,  sem prejuízo do 
desconto do valor proporcional ao dia faltado;

a.1)  em  caso  de  reincidência  da  penalidade  acima  por  dois  meses 
consecutivos  ou  mais,  a  penalidade  será  de  15%  sobre  a  fatura  mensal.  Caso  a 
penalidade acima ocorra por período superior a 6 meses, será analisada a possibilidade 
de rescisão contratual;

b)  multa de 10% sobre o valor  da fatura mensal,  caso a empresa envie 
profissional  substituto  sem  portar  os  documentos  que  comprovem  sua  qualificação 
profissional;

c)  advertência,  caso os profissionais  se apresentem sem estar  portando 
algum dos itens do conjunto de uniforme: jaleco branco, manga longa, de comprimento 
acima dos  joelhos  e  sapatos  antiderrapante  que  minimizem qualquer  possibilidade  de 
acidente pérfuro-cortante, e que atendam à NR32;

c.1) em caso de reincidência, haverá multa de 5% sobre o valor da fatura 
mensal;

d) multa de 5% sobre o valor mensal do contrato, caso o profissional que foi 
alocado e submetido a treinamento para conhecimento das rotinas do setor, e, após de 30 
dias, se mostrou inadequado à rotina dos trabalhos, não for substituído por outro no prazo 
de 5 dias úteis;

e)  multa de 5% sobre o valor  mensal  do contrato,  caso a empresa não 
substituir, em até 2 dias úteis, o empregado que for julgado pela Coordenadoria de Saúde 
como inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante;

§ 2º – Aos casos não previstos no § 1º, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções:
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I – Advertência, nos termos do inc. I do art. 87 da Lei nº 8.666/93, que será 
aplicada em caso de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas 
na execução do contrato, que venham ou não causar danos ao Contratante ou a terceiros.

II – Multa:

a) multa moratória, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93: decorrente de 
atraso  injustificado  no  cumprimento  dos  prazos  estipulados,  arbitrada  em  0,3%  (zero 
vírgula três por cento) por dia sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;

b) multa compensatória, nos termos do inc. II do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

b.1) por inexecução total: arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII do art. 
78  da Lei  nº  8.666/93  das  quais  resulte  inexecução  do contrato  com prejuízo  para  a 
Administração;

b.2) por inexecução parcial: arbitrada em 10% (dez por cento) do valor do 
item em atraso, e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII 
art.  78 da Lei nº 8.666/93 das quais resulte execução parcial do contrato com prejuízo 
para a Administração;

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia sobre o valor total do contrato, 
limitada a 10%, pelo descumprimento das demais obrigações e condições determinadas 
no presente contrato não especificadas nas alíneas “a” e “b”, não eximindo a Contratada 
de outras sanções cabíveis;

d) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a 
cada  ocorrência  de  violação  da  obrigação  da  manutenção  da  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, durante toda a execução do contrato.

III  –  Impedimento de licitar  ou contratar  com a União,  pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, que será aplicada 
nas  seguintes  hipóteses:  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar 
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver  a proposta,  falhar  ou fraudar  na execução do contrato,  comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV –  Caracteriza  falta  grave,  compreendida como falha  na execução do 
contrato,  o  não  recolhimento  do  FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais 
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-
alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das 
multas previstas na alínea “b” e da declaração de impedimento para licitar e contratar com 
a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520,  de 17 de julho de 2002 e alínea “c” deste 
parágrafo. 

V  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, ex 
vi do inc. IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses previstas no inciso 
anterior, desde que a razoabilidade e proporcionalidade assim a recomendem.

§  1º  –  A  multa  moratória  não  impede  que  a  Administração  rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta cláusula e na Lei nº 
8.666/93. 

§ 2º – As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V poderão ser aplicadas 
juntamente  com a do inc.  II,  facultada a defesa prévia do interessado,  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.

§ 3º – As multas serão descontadas da garantia do contrato,  se houver, 
conforme estabelecido no § 2º do art. 86 da Lei nº 8.666/93.

§ 4º – Se a multa – moratória e/ou compensatória – for de valor superior ao 
valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  a  Contratada  pela  sua 
diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, nos termos do § 3º do 
art. 86 c/c § 2º do art. 87, ambos da Lei nº 8.666/93.

§ 4º – Se a multa – moratória e/ou compensatória – for de valor superior ao 
valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  a  Contratada  pela  sua 
diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, nos termos do § 3º do 
art. 86 c/c § 2º do art. 87, ambos da Lei nº 8.666/93.

§  5º –  A  multa  moratória,  aplicada  após  processo  administrativo,  será 
descontada da garantia do contrato, se houver, conforme estabelecido no § 2º do art. 86 
da Lei nº 8.666/93, ou de quaisquer outros créditos que a Contratada possuir.

CLÁUSULA DEZOITO – DA RESCISÃO

A inexecução total e a parcial do contrato fulcradas nos inc. I a XVIII do art. 
78 ensejam a sua rescisão,  que pode ser  determinada por  ato unilateral  e  escrito  da 
Administração,  ou amigável,  conforme os inc.  I  e II  do art.  79,  com as  consequências 
contratuais e as previstas no art. 80, todos da Lei nº 8.666/93.

§ 1º – A rescisão poderá, ainda, ocorrer por conveniência da Administração, 
mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§  2º  –  O descumprimento  reiterado  da  obrigação  da  apresentação  das 
certidões elencadas no inciso IV, alínea “e” da cláusula treze e a manutenção em situação 
irregular  perante  as  obrigações  fiscais  e  trabalhistas  poderão  dar  ensejo  à  rescisão 
contratual, respeitada a ampla defesa, em face de configurada a inexecução do contrato e 
a ofensa à regra trazida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993.
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§  3º  –  Execução  da  garantia  contratual,  pra  ressarcimento  da 
Administração,  e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,  nos termos da 
cláusula doze.

§  4º  –  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos 
prejuízos causados à Administração. 

§ 5º  –  É facultado ao Contratante  rescindir  o  contrato  em caso da não 
apresentação das documentações elencadas no inciso IV, alínea “e” da cláusula treze, em 
até 30*  (trinta) dias e 45** (quarenta e cinco) dias após o vencimento, respectivamente.

**
•Contrato de Trabalho;
•Rescisão de Contrato de Trabalho;
•Convenção/Acordo/Sentença Normativa;
•Registro de Empregados;
•CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
•Controle de Horas;
•Aviso de Férias;
•Recibo de Férias;
•Recibo de Salário;
•Vale Transporte – Recibo;
•RAIS;
•Folha de Pagamento;
•Décimo Terceiro Salário - Recibos de Pagamento;
•Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
•Recolhimento Previdenciário;
•Salário-Família (Documentação);
•Certidão Negativa de Débitos - CND – INSS;
•Comunicação de Acidente do Trabalho;
•Notas Fiscais;
•TRCT – Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - com homologação;
•GRFC – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e Contribuição Social;
•Aviso Prévio/Pedido de Demissão,
•Comprovante de Pagamento do Vale-Alimentação, 
•Protocolo de envio de arquivos, emitido pelo Conectividade Social;
•Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP  

após a transmissão do arquivo SEFIP;
•Relação  de  Trabalhadores  Constantes  do  Arquivo  SEFIP  –  RE  por  

Tomador de Serviço;
•Relação de Tomadores/Obras – RET.

*
a)CRF – Certificado de Regularidade do  FGTS, emitido pela   CEF;

b) CND - a Certidão Negativa de Débito relativa à Seguridade   Social, 
emitida pelo INSS;

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
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Ativa da União;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
de sua sede;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio 
ou de sua sede;

f) Certidão Negativa de Débitos Salariais, emitida pela Delegacia Regional 
do Trabalho, de acordo com o Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA 

I – O presente contrato fundamenta-se:

• na Lei nº 10.520/02;
• na Lei nº 8.666/93 e alterações, subsidiariamente; 
• no Decreto nº 3.555/00; 
• no Decreto nº 5.450/05;
• no Decreto nº 5.504/05;
• nos  preceitos  de  Direito  Público  e,  supletivamente,  os  princípios  da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, nos termos do caput do 
art. 54 da Lei nº 8.666/93;

II – E vincula-se aos termos:

• do edital do processo PRE 242/2019, nos termos do inciso XI do art. 55 
da Lei nº 8.666/93;

• da proposta da Contratada,  nos termos do § 1º do art.  54 da Lei nº 
8.666/93;

• do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA VINTE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por 
meio  de  termos  aditivos,  asseguradas  as  prerrogativas  conferidas  à  Administração, 
enumeradas  no caput  do  art.  58 da Lei  nº  8.666/93  e  na cláusula  sexta,  mediante  a 
apresentação das devidas justificativas e autorização prévia da autoridade competente, 
assegurados os direitos da Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma 
Lei.

Parágrafo único - Nos termos do que dispõe o § 1º do art.  65 da Lei nº 
8.666/93,  a Contratada fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA VINTE E UMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além das disposições trazidas no presente contrato,  aplicam-se, ainda, o 
seguinte:

a) a prestação de serviços, objeto do presente contrato, não gera vínculo 
empregatício  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a  Administração,  vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

b)  nada  no  presente  contrato  poderá  ser  interpretado  como  a  criar 
quaisquer  vínculos  trabalhistas  entre  empregados  da  Contratada  e  o  Contratante.  A 
Contratada  assume  toda  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  trabalhistas 
decorrentes da prestação de serviços por seus empregados;

c) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento 
de qualquer  uma das obrigações assumidas neste  contrato  não implicará  novação ou 
renúncia de direito.  A parte tolerante poderá exigir  da outra o fiel e cabal cumprimento 
deste contrato a qualquer tempo;

d)  as  obrigações  contidas  nas  cláusulas  sétima  e  oitava  não  são  de 
natureza exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes as partes 
ou a cada parte, que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas;

e) os termos e disposições constantes deste contrato prevalecerão sobre 
quaisquer  outros  entendimentos  ou  acordos  anteriores  entre  as  partes,  expressos  ou 
implícitos referentes às condições nele estabelecidas;

 
f)  é  vedado à  Contratada  caucionar  ou utilizar  o  presente  contrato  para 

qualquer operação financeira;

g)  a  Contratada  se  compromete  a  guardar  sigilo  absoluto  sobre  as 
atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a 
ter acesso por força da execução dos serviços objeto deste contrato;

h) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93 
cabem recurso, representação e pedido de reconsideração, nos termos do art. 109;

i) a intimação dos atos relativos à rescisão do contrato a que se refere o inc. 
I do art. 79 da Lei nº 8.666/93, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade 
será feita mediante publicação na imprensa oficial;

j)  os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Administração,  que  poderá 
disponibilizar  em  meio  eletrônico  informações  adicionais  e  expedir  normas 
complementares,  em  especial  sobre  as  sistemáticas  de  fiscalização  contratual  e 
repactuação;

k) para fins deste contrato o dia útil é considerado encerrado às 19h.
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CLÁUSULA VINTE E DUAS – DA PUBLICAÇÃO

 O  Contratante  é  responsável  pela  publicação  do  extrato  do  presente 
contrato no Diário Oficial da União, nos termos e prazos previstos no parágrafo único do 
art. 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
da cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,  lavrou-se  o  presente 
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletronica/digitalmente pelos representantes 
das partes.

Florianópolis, 15 de março de 2019.

CONTRATANTE:

Ana Paula Volpato Wronski
Diretora-Geral da Secretaria
TRT 12ª Região

CONTRATADA:

Roberta Mota Leite Pereira da Silva
Sócia-Diretora
Congonhas Air Smile Odontologia

Contrato/19PRE242_Auxiliares de Saúde Bucal_EDV
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ANEXO I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
FISCAL DO CONTRATO:

Item SIM NÃO Não se 
aplica

Acompanhamento da execução contratual:
1. Os  serviços  foram  realizados  em  conformidade  com  as 

obrigações previstas no contrato?
2. Os  empregados  da  contratada  estavam  devidamente 

uniformizados e identificados?
3. Os  empregados  da  contratada  cumpriram  os  horários 

determinados para chegada e saída?
4. A contratada cuidou da disciplina e da apresentação pessoal 

de seus empregados?
5. Os empregados da contratada estavam utilizando os EPI's 

exigidos em contrato?
6. A  contratada  apresentou  Ordem  de  Serviço/Nota  Fiscal 

referente a demanda apresentada, devidamente preenchida 
conforme o contrato?

7. No caso de inobservância de algum dos itens acima bem como de outras ocorrências em 
descumprimento ao contrato, relatar abaixo:

8. Atesto  que  os  serviços  foram  prestados  em  estrita 
observância as determinações, forma e condições previstas 
no contrato.  (Caso  a  empresa  não esteja  cumprindo  suas 
obrigações, relatar as ocorrências no item 7)

Em _____/_____/______.
__________________________

Fiscal do contrato
(informar nome/carimbo)

PRE 242/2019 - 27



  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

ANEXO II

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL
CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se 
aplica

1. NO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

1.1 Houve anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social

1.2 Abertura de conta-depósito vinculada

1.3  Apresentação da garantia contratual

1.4 Relação de todos os empregados que prestarão serviço

1.5  Houve o encaminhamento dos exames admissionais dos empregados

1.6  Outros documentos exigidos no edital/contrato

2. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:

2.1  O  Fiscal  de  Contrato  atestou  a  conformidade  na  prestação  dos 
serviços  (Caso  afirmativo  informar  o  número  do  marcador  do  referido 
documento do respectivo proad)

2.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor contratual mensal

2.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo 
que consta da Nota de Empenho)
2.4  Período da prestação de serviços está correto (sempre corresponde 
ao mês anterior ao da fatura)
2.5 Caso haja falta informada pelo  Fiscal do Contrato verificar se houve 
desconto respectivo na Nota Fiscal
3. A CONTRATADA FORNECEU TODA A DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DA MÃO DE OBRA 
DIRETAMENTE ENVOLVIDA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
3.1  Aviso  de  férias  e  os  respectivos  comprovantes  de  quitação  ao 
trabalhador
3.2  Comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e auxílio-
alimentação dos empregados e cartão ponto
3.3  Verificar  se  a  empresa  realizou  a  retenção  da  contribuição 
previdenciária
3.4  Verificar  se  a  empresa  realizou  o  recolhimento  dos  impostos 
incidentes sobre a  prestação do serviço

4. COMPROVANTE DOS RECOLHIMENTOS DO FGTS POR MEIO DE:

4.1 Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade 
Social (GFIP)
4.2 Cópia da Guia de RecolhImento do FGTS (GRF) com a autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante do recolhimento bancário ou 
o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet
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4.3 Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE)

4.4 Cópia da relação de Tomadores/Obras (RET)

5. COMPROVANTE DOS RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES AO INSS POR MEIO DE:

5.1 Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade 
Social (GFIP)

5.2 Cópia do comprovante de declaração à Previdência

5.3  Cópia  da  Guia  da  Previdência  Social  (GPS)  com  a  autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante do recolhimento bancário ou 
o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet

5.4 Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE)

5.5 Cópia da relação de Tomadores/Obras (RET)

6. NA ADMISSÃO/SUBSTITUIÇÃO DE TRABALHADORES:

6.1 Houve anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social?

6.2 Houve encaminhamento dos exames admissionais dos empregados?

7. NA DISPENSA DE TRABALHADORES:

7.1 Termo de rescisão de contrato de trabalho, devidamente homologado 
pelo Sindicato da categoria profissional do trabalhador

7.2 Comprovante das verbas rescisórias devidamente assinado

7.3 Exames médicos demissionais dos empregados

7.4 Notificação de aviso prévio

8. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:

8.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas

8.2 GPS (INSS)

8.3 GRF (GFTS)

8.4 Certidão conjunta de débitos relativos as Tributos Federais

8.5 Certidão Dívida Ativa da União

8.6 Certidão Negativa de Débitos Salariais

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

8.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal

9. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO
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ANEXO III

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
GESTOR DO CONTRATO

Item SIM NÃO Não se 
aplica

1. Os fiscais de contrato foram consultados sobre a possibilidade 
de renovação contratual? 

2. Existe alguma pendência na prestação dos serviços, durante a 
vigência contratual?
(Caso afirmativo relatar no item 6)

3. Existe  algum  Proad  tramitando,  com  relação  à  empresa 
contratada,  referente  à  aplicação  de  penalidade?
(Caso afirmativo relatar no item 7)

4. Ocorreu  alguma  aplicação  de  penalidade  à  empresa 
contratada  no  período  contratual?
(Caso afirmativo relatar no item 7)

5. Na avaliação  de desempenho,  caso  previsto  no contrato,  a 
contratada  atingiu  os  limites  previstos?
 (Caso negativo relatar no item 7)

6. Pendências contratuais:

7. Outras observações:

8. Atesto que não há pendências relativas a execução do objeto 
contratado. A empresa contratada prestou os serviços durante 
a vigência contratual em estrita observância às determinações, 
forma e condições previstas no contrato.
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ANEXO IV

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE
CONTRATO/PROAD Nº: UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se 
aplica

1. Existe  alguma  pendência  na  validade  das  certidões  negativas?
 (Caso afirmativo relatar no item 4)

2. Existem  pendências  relativas  a  apresentação  da  documentação 
obrigatória,  da  mão  de  obra  diretamente  envolvida  na  execução  dos 
serviços?
(Caso afirmativo relatar no item 5)

3. No  término  do  contrato  e/ou  rescisão  a  empresa  apresentou  toda  a 
documentação  relativa  a  dispensa  de  trabalhadores?
(Caso negativo relatar no item 5)

4. Pendências de Certidões Negativas:

5. Pendências relativas a documentação obrigatória, da mão de obra envolvida e na dispensa de 
trabalhadores:

6. Atesto que não há pendências relativas a documentação das obrigações 
trabalhistas e demais obrigações referentes as condições de habilitação e 
qualificação  exigidas,  nos  termos  do  inciso  XIII,  do  art.  55,  da  Lei  nº 
8.666/93.

7. Observações:
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